
INDICAÇÃO Nº 
2311
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a instalação da Segunda Companhia da Polícia Militar de Mogi Guaçu do 26º Batalhão da Polícia Militar com sede naquele município.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar a instalação da Segunda Companhia da Polícia Militar de Mogi Guaçu do 26º Batalhão da Polícia Militar com sede naquele município.

A reivindicação em tela faz-se necessária, por conta do elevado número de ocorrências policiais consignados. Em parte, à rápida e até inesperada expansão étnica do município, atingindo, aproximadamente, 150 mil habitantes, associado à visível carência de condições, para que a Polícia Militar possa combater a demanda dos crimes existentes, ensejando rápida reestruturação de seu organismo de segurança, através da melhoria dos dispositivos, a fim de oferecer maior retaguarda à ação dos dedicados policiais que atuam na região.

Há um clima de insegurança e preocupação pairando sobre a população, os empresários e empregados dos distritos industriais de Mogi Guaçu, que sentem-se indefesos face ao poder de ação dos criminosos..

Diante desse tenebroso quadro, o povo de Mogi Guaçu clama pela instalação da Segunda Companhia da Polícia Militar, do 26º Batalhão da Polícia Militar, naquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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